
poUrl. C~CA NO JORNAL 

de. 19 

R E T O Nt 1069 
de 1 t de dezembro de 1967 

O Prefeito •unicipal da Estlncia de São Jos,é doa 
Campos, usando de suas atribuiçÕes, e 

CONSIDERANDO que , por f8rça da Lei Municipal nt 
1342/ 67, foram inscritos no Instituto Nacional de Previd~ncia Social 
(I.N.P. s .), os servidores pÚblicos municip a is, independeatemente de 
car go, f unção ou categoria a que pertençam ou exerfam, ~ como do re
gime jurldico que regule a natureza do seu tr abalho; 

CONS IDERANDO que a Prefeitura, transferiu para a 
responsabilidade daq~ele Instituto, a quase tot a lidade das pensionis
t a s e inativos •ue recebiam seus proventos pelos Cofres Municipaia,coa 
petindo à Municipalidade tão somente a complementação da diferença ve= 
rificada 1 nos t~rmos do parágrafo Único da referida Lei nt 1342, de 
1967, 

CONS IDERANDO que a Pref e itura, assim como os in~ 
tivos, continuam contribuindo para o I.N.P.S., indevidamente; 

CONSIDERANDO que alguns servidores inativos es
tão relutando em atender à solicit ação que lhes foi feita pela Seção do 
Pessoal, para regularizarem sua situação, em face da citada lei; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a transfer~ncia dos 
mesmos para o I.N.P.S., não lhes acarretará qualquer prejuízo 'inance! 
ro e a necessidade imperiosa do cumprimento da LeiJ 

R E S O L V E: 

Artigo 12- Fica estabelecido o prazo de 30 (tri~ 
~a) di s s, a contar desta data, para ~ue os servidores aposent ados pe
los Cofres Municipais se apresentem a Seção do Pessoal, para regulari
zarem sua situação perante o Instituto Nacional de ~re.id~ncia Social. 

Parágrafo Único- Será sustado ' o pagãmento doa 
proventos dos servidores que deixarem de atender ao presente Decreto , 
ficando o Departamento da Fazenda autorizado a tomar esta medida a pa~ 
tir do dia 31 de janeiro de 1968. 

Artigo 2•- late decr to entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as d • sposiçÕes m contrário. 

N I # , 

de dezembro de 1967 , Prefeitu~g;:~~::/l .;:b(j ; • Caapoo,l• 

Elmano Ferreira Veloao 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Ad.i -
niatraç &o, aol prim e iro dia do mês de dezembro do ano de mil novecen
t os e sees enta e sete. 


